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Discussão e votação única em: 
( ) Aprovada por unanimidade 

( ) Aprovada por x votos. 

( ) Rejeitada por x votos. 
Abstenções votos. 

Assinatura do (a) president 

AUTORIA: vereador Carlito Pereira da Rocha 

( X) Indicação 
( ) Requerimento 
( ) Moção 
( ) Projeto Decreto Legislativo 
( ) Projeto Resolução 

N. 25/2026 

Indica a Sua Excelência o Senhor Jayme Veríssimo de 
Campos, Senador da República, a necessidade e a 
oportunidade de destinação de emenda ao Orçamento 
Geral da União para o exercício de 2026, destinada à 
execução de obras de iluminação pública na estrada de 
aproximadamente três quilômetros que liga a área 
urbana do Município de Juína ao Instituto Federal de 
Mato Grosso — IFMT, Campus Juína. 

O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 125 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Juína, vem, respeitosámente, INDICAR a Sua Excelência o 
Senhor Jayme Veríssimo de Campos, Senador da República, a oportunidade e a conveniência do 
atendimento da presente proposição. 

JUSTIFICATIVA 

A ausência de iluminação pública adequada no referido trecho compromete a segurança de 
estudantes, servidores e demais cidadãos que transitam diariamente pela via, especialmente no 
período noturno, expondo-os a riscos de acidentes e a situações de insegurança pública. A 
implantação do sistema de iluminação contribuirá de forma significativa para a melhoria da 
mobilidade urbana, da segurança viária e da qualidade de vida da população. 

Ressalta-se, ainda, que o IFMT — Campus Juína exerce relevante papel educacional e social na 
região, atendendo estudantes de diversos municípios, o que reforça a necessidade de investimentos 
em infraestrutura que assegurem acesso seguro e digno à instituição. 

Diante do exposto, entende-se que a destinação de recursos federais, por meio de emenda 
parlamentar, mostra-se medida oportuna e de elevado interesse público, razão pela qual se solicita o 
apoio de Sua Excelência o Senhor Senador da República para o atendimento da presente Indicação. 
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N. 26/2026 

Indica a Sua Excelência o Senhor Paulo Augusto 
Veronese, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor 
Robson Amorim Machado, Secretário Municipal de 
Planejamento, a necessidade e a oportunidade de firmar 
parceria com o Instituto Federal de Mato Grosso — IFMT, 
visando à cessão temporária de profissional na função 
de pedreiro para a realização de pequenos reparos em 
bens públicos do Município de Juína. 

O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 125 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Juína, vem, respeitosamente, INDICAR a Sua Excelência o 
Senhor Paulo Augusto Veronese, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Robson Amorim Machado, 
Secretário Municipal de Planejamento, a oportunidade e a conveniência do atendimento da presente 
proposição. 

JUSTIFICATIVA 

Tal medida mostra-se pertinente diante da necessidade de manutenção preventiva e 
corretiva das estruturas públicas municipais, contribuindo para a conservação do patrimônio público 
e para a melhoria das condições de uso pela população. A parceria proposta possibilita a otimização 
de recursos humanos e financeiros, além de promover a cooperação institucional entre o Município e 
uma entidade federal de reconhecida competência técnica e educacional. 

Ademais, a atuação temporária do profissional cedido poderá atender demandas pontuais da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, auxiliando na execução de serviços essenciais, sem gerar 
impacto significativo ao orçamento municipal. 

Diante do exposto, entende-se que a presente Indicação atende ao interesse público, razão 
pela qual se solicita especial atenção do Senhor Prefeito Municipal e do Senhor Secretário Municipal 
de Planejamento para sua análise e eventual implemprit2r5r,
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